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Município de Santo Antônio do Sudoeste

DECRETO N" 3.994/2023

Estabeiece datap^r^pag^mento da Taxa de
Alv aú e Vigilânc ra S anttâna.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDoESTE, ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas arribuições legais, e
de conformidade com os Art. 1i.9 e 1,30, e Art. 174 e 177 d,aLeiMunicipal
1.547 /2001 de 31 /11/2001.

DECRETA:

Artigo L" - Todo estabeiecimento, comercial, industtial, prestador de serviço,
agtopecuârio, cooperativo e demais atividades existentes no Município, mesmo
aqueles imunes ou isentos ficam sujeitas a regular vistoria do serviço dc
frscaltzação telativa às condições de higrene seguÍança, saúde, da ordem pública
costumes e do regular funcionamento nos termos da outorga tntcial.

A taxa deve ser recolhida de uma sô vez, no pftzo estabelecido, deverão efetuar
o pagamento na agência bancâna credenciada.

Artigo 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto eírtÍar á em
vigcrr na data de sua publicação.

GABINE,TE, DO PRE,FEITO MUNICIPAI, DE, SÂNTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ES]L\DO DO p;\ttÂNA, EM 03 DE,JANEIRO DE 2023

RICARDO ANTONIO ORTINÃ

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 3994/2023

DECRETO N" 3.994t2023

Estabelece data para pagamento da Taxa de
Alvará e Vigilância Sanitáiia.

O PREFEITO MUNICTPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribulções le8ais, e de conformidade com os Art. 119 e 130, ;Ar| 174 e 177 da Lei Municipat 1.547 /2001 de 3t/fit200t.

DECRETA:
Artigo l'- Todo estabelecimento, comercia[, industrial,
prestador de. ser.viço, agropecuário, cooperativo e demais
auvtdades exlstelltes no Município, rresfilo aqueles irnunes ouisentos ficam sujeitas u regllai visroria do ,".riço à"
Í,iscalização relativa às condiçõ*es cle higiene segurança, saúde,
da oldern pública costunres e do reguiar. hrnc'ionaniento nos
tennos da outorga inicial.
A taxa deve ser recolhida de urna só vez, r1o ptazo estabelecido,
dcvcrào eÍ-efuar o pagarnento na agência'bar"ràáriac..clencioáa. '
L ota unrca.... ....... 3l10312023
Artigo 2n - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigor na data de sna publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PÀRÀNÁ, Êü'03
DE JANEIRO DE2023

RICARDOÁNTONIO ORTINÁ
Prefeito Municipal
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